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Aviso n' 372 - GP/TCU

Brasília, 22 de n-uio dc 2017

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão
n' 930/2017 (acompanhado dos respectivos Relatório e Voto), proferido pejo Plenário deste
Tnbtma], na Sessão de l0/5/2017, ao apreciar o TC 010.783/2017-2, da rejatoria do Ministro
José Múcio Monteiro, que trata dc Solicitação do Confesso Nacional origillária do Ofício
25/2017-CPTPREV, de 2/5/2017, de autoria de Vossa Excelência e do Senador José Pimcntel.

Et-n cumprimento ao subirem 9.2 da referida Deliberação, envio-lhe, tanl)ém,
em médias digitais (CDs), cóph integral dos autos dos TCs 015.529/2010-0, 034.660/2014-3,
015.986/2014-4, 010.651/2014-4, 005.335/2015-9, 031.235/2015-8, 008.389/2016-0,
026.106/201 6-7, 00 1 .040/2017-0.

Esclareço, por oportuno, que os i:nencionados processos TC 001 .040/2017-0 c
TC 026.1 06/201 6-7 enconnam-se pendentes de apreciação dc mérho por esta Corte, razão pela

qual a cópia destes autos segue cin média separada

Ressalto, ainda, que a cópia do TC 005.335/2015-9 e do TC 008.389/20 1 6-0, por

conterem peças de caráter sigiloso, conforme indicado no ato de classificação de
infonnação que acompanha este Aviso, também segue em oub-o CD.

Por íim, informo que, consoante o üem 9.3 do ahidido Acórdão, a Solicitação
em tela loi considerada integralmente atendida.

Atenc iosame nte ,

(Assinado etetrotlicatnettteÜ

RAJMUNDO CARREIRO
Presidente

A Sua Excclênc ia o Seí)hor

Senador PAULO PAIM
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérlo Destinada a Investigar a Contabilidade da
Previdência Social
Brasília - DF

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57432407
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social

ATO DO SECRETARIO

(CLASSIFICAÇÃO DE JNFORMAÇAO)

O SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO DA SECRETARIA DA
PREVIDENCIA, DO TRABALHO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, com base no ínc. 111 do art
9' da Resolução-TCU 254, de l0/4/2013, informa, a seguir, a classiHtcação da informação abaixo
especificada

a) Assunto sobre o qual versa a informação: documentos classificados como
sigilosos nos processos TC 005.335/2015-9 (peças 207 e 210) e TC 008.389/2016-0 (peças 4 a 7)l

b) Grau de confidencialidade: Sigiloso

c) Gmpo de pessoas que pode acessar a informação: Senadores Paulo Paim
Telmário Mota e Hélio José, respectivamente, Presidente, Vice-presidente e Relator da Comissão
Parlamentar de Inquérito Destinada a Investigar a Contabilidade da Previdência Social (CPIPREV)
bem como aquelas pessoas que obtiverem autorização das referidas autoridades para acesso aos
documentos

d) Fundamento da classificação: Lei Complementar 105/2001
Resolução-TCU 254/2013;

c/c os ans. 5', $ 4' da

e) Prazo final de restrição de acesso
Resolução-TCU 254/2013;

Lei Complementar 105/2001, art. 6', $ 1', da

f) Em face dos regramentos contidos nas Resoluções TCU 254/2013 e 259/20]4
aberto sobre o caráter sigiloso aplicável à documentação, com a consequente necessidade de se
manter a confidencialidade das informações disponibilizadas

SecexPrevidência, em 19 de maio de 2017

.lábio-Hem'iqüê'(h-áqa ê"BarróÊ
Secretário da SecexPrevidência

Mat. 3844-0
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ACÓRDÃO N' 930/2017 TCU -- Plenário

1. Processo: TC 010.783/2017-2
2.(3mpo 1 - Classe ll - Soliciação do Congresso Nacional
3. SoJicüante: Comissão Parlaimntar de Inquério do Senado Federal
Contabilidade da Previdência Social(CPIPre9
4. Unidade: Secretaria de Prel/idência do Miidstério da Fazenda
5. Relator: Miiüstro José Macio Morteiro
6. Representante do Miüstério Público : não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle EHemo da Previdência, do
Social (SecexPrevidência)
8. Advo@.do consta:uído nos autos: não há

Senado destinada a investl@r a

Trab alho e da Assistência

9. Acórdão:
V[STOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do Congresso Naciona], or.igináiia da

Comissão Parlamentar de InquéMo do Senado Federal destinada a investigar a Contabilidade da
Previdência Social(CPIPrev), pam que o Tribunal irúorne sobre os resultados de audkorias em curso
ou conchlídas relativas à situação do Regime Geral de Previdência Social(RGPS) e do Regime
Próprio de Previdência Social da União(RPPS União).

ACORDAM os Mirüstros do Tribunal de Contas da União. retmidos em Sessão Plenária. diante

das razões uq)ostas pelo Relator, e com íimdaimnto nos artigos 38, incko 11, da Lei 8.443/1992; 169,
inciso V, e 232, inciso 111, do Regitnrnto Interno; 4', inciso 1, alínea "b", e 14, inciso IV, da Resolução
TCU 215/2008. em:

9.1 . conhecer da presente solicitação;
9.2. cmriar à Comissão Parjan«estar de Inquérito do Senado Federal destinada a investi@r a

Contabi[idade da Previdência Socia[(CP[Prev) cópia integra], em nEk) e]etrânbo, dos processos TCs
015.529n010-0. 034.660/2014-3. 0] 5.986n014-4. 010.651/2014-4. 005.335/2015-9. 03 1.235/2015-8.
008.389/2016-0, 026.106/2016-7 001.040/2017-0, de todos os acórdãos neles prolatados, bem cona
dessa decisão, acon4)achada do relatório e voto que a fimdannntam;

9.3. considerar integralnrnte atendida a presente solicitação;
9.4. arquivar os autos.

10. Ata n' 16/2017 -- Plenário.
1 1 . Data da Sessão: l0/5/2017 -- Ordinária.
12. Código eletrõnico pam localização na página do TCU na Intemet: AC-0930- 16/17-P

l

.#Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57364345.
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13. Especificação do quorunt
13.1. Miüstros presentes: Ramlundo Carteiro(Presidente), Walton Alentar Rod:r.igues, Benjamin
Zymler, Augusn Nardes, soldo Cedmz, José Macio Morteiro(Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Mirlistro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luas de Carvalho e Weder de Oliveira.

(Assinado Eletronicannnte)
AIMUNDO CARREIRO

(Assinado Eletronicaimnte)
JO SE MACIO MON'loIRO

RelatorPresidente

Fui presente

(Assinado Eletronicamente)
PAULO SOA.RES BUGARm

Procurador-Geral

2
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GR.UPO 1 - CLASSE H - PLENÁIUO
TC OI0.783n017-2
Natweza: Solicitação do CoiWesso Nacional
Solicitmte: Comissão Parlamentar de InquéMo do Sendo Federal
destinada a investigar a Contabilidade da Previdência Social
(CPIPrev)
Unidade: Secretaria de PreN?idência do Ministério da Fazenda

mvesügir

Sumário: SOLICITAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL
ORIGm'.ÁR:IA DA COMISSÃO PARLA.MENT:AR DE
iNQUEmTO DO SEN.ADO FEDERAL DESTINADA A
N'VESUGAR A CONT:ABllJDADE DA PR:EVH)ENCIA
SOCIAL(CPmREV). OFICIO 25/2017-CPnREV.
INFOjiMAÇOES SOBRE OS RESULT:ADOS DE AUDITORIA
EM CURSO OU CONCLUA)AS SOBRE A SI'TUAÇÂO DO
R(PS E DOS REGIMES PROP]UOS DA UNIÃO. ENVIO A
COMISSÃO SOLICnAN'lE DAS INFORMAÇÕES
PER'l'INEN'lES. SOLICITAÇÃO IN'lEGRALMEN'lE
ATENDIDA. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

mTORio

Trata-se de solicitação da Comissão Parlamentar de Inquédo do Senado Federal destinada
a investi©r a Contab]idade da Previdência Social, realizada mediante Ofício 25/2017-CPIPrev, de
2/5/2017, pam que o Tlibw)al(peça l): "flzdo/me ioZ)re os resta/fados de azzdífoHas em curso ou
concluídas relathas à situação do Regime Geral de Previdência Social(RGPS) e dos regimes
próprios da União, medidas determinadas ao Poder Executho e a situação dessas detemtinações
quanto ao seu cumprimento ou descumprimento".
2. A assessoria do nru Gabinete, em con)unto com a Secretas.ia de Controle Extemo da
Previdêncb, do Trabaho e da Assistência Socbl(SecexPrevidência), nKdianü pesquisa nos sistemas
irúomntizados desta Corte, identi6cou os seguintes processos de fiscalizações realizadas pelo Tlibtmal
referentes à situação do RGPS e do reginn próprk) da União: TC 015.529/2010-0, TC 034.660/2014-3,
TC 015.986n014-4, TC OI0.6512014-4, TC 005.335n015-9. TC 031.235n015-8, TC 008.389/2016-
0, TC 026.106/2016-7 e TC 001.040/2017-0.

Principais achados:
- Órgãos Federais não apresentam as inâomlações solicitadas pela SPS/MPS pam elaborar

a awliação atuarial dos servidores civis da União.
- Baixa qualidade das iiúorn)ações de pessoal enviadas pelos órgãos à SPS/MPS.
- Inchlsão de conüibuição patronal nas projeções atuariais dos encargos previdenciários

com militares
- Resultado da avaliação

apenas as despesas com pensionistas.
- Fradlidades

Resultado atuai:ial não inchli os dispêndios com militares ilaüvos, llns

nos procedm13ntos abetos apropruçao das conüibuições previdenciárias
para o RPPS.

vak)res publicados no
previdenciárias do regiam próprb dos servidores públicos.

- Inconsistências de dennnstrativo das receias e despesas

l

q
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57364340.
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- Falta de segre@.ção dos resultados previdenciários concementes aos militares das Forças
AmJadas e aos servidores civis.

Falta de evidenciação da incidência de DRU sobre a contribuição de militares para
pensões.

- Impossibilidade de sepamção entre as receitas provenieües dos segurados especiais e dos
prodüores rurais pessoa tísica.

. O fluxo de caixa do INSS não segre@. benefícios e arrecadação acidental:ia.
- Falta de dennnstrativos especí6cos para apurar os resultados do RGPS.
- Ausência do anexo com avaliação atuarial do RPPS, dos Encargos da União com os

Militares e do RGPS em publicações da LDO.
- Ausência de condicionalidades pam concessão de pensão por morte pelo RGPS, RPPS e

Encargos da União com os Militares.
D e te rminações/Re come ndaçõe s :

. Detemlinação ao Ministério da Preüdência Social para que realize estudos que subsidiem
proüetos de lei visando illstituir mudanças paramétrkas no regiam, a médio e longo prazos, de lomba a
@rantir a nnillitenção do equmbrio financeiro e atuarhl da clieMeja urbana do RGPS.

- Detemúlação à Secretaria do Tesouro Nacional pam que inchla, no Rejatórk) Resumido
de Execução Orçanrntária(RjiEO), nnmória de cálculo que possibilite a reconsüução do
dennnsüativo das receitas e despesas previdenciárias concernentes aos servidores públicos, civis e
nüüares, da U13ião com o propósito de mitt©r o risco de inconsistências nas inR)mações publicadas
no RREO.

Determinação à Secretaria do Tesouro Nacional pam que evidencia, no relatório de
Deimnstrativo das Receitas e Despesas do Regime Próprio dos Serúdores Públicos, presente no
RREO, a incidência de Desvhcujação de Receitas da União(DRU) sobre a contííbuição de militares
para pensoes.

- Detemiinação à Secretaria de Organização hlstitucional do Ministério da Defesa
(Seori/MD) para que deixe de ilchú projeção de contribuições que não estão previstas em lei, tal
coiro conüibuição paüonal pam pa@n-eito de pensão militar, na avaliação atuarial dos cona)ronússos
financeiros da União com nilüares das Forças Amladas e seus dependenks e enchia coima especíÊca
de resultado atuarial que contemple também as despesas com aposentados militares.

- Detemlinação ao Milüstério da Prevüência Social(MPS) e às Secretarias da Receita
Federal do Bmsil (RFB) e do Tesouro Nacional (STN) do Ministério da Fazenda (MF) para que,
coduntanKnte, aprmnrem a sistenúüca de cálculo da renihcia eÊetiva de receitas prevkienciárias, de
maneira a pemlitk sua apuração nKnsalnnne, e possibilitem evidenciar o nnntante de renúncias
previdenciáiias eBtivas nos dennnsüativos dos resultados do Regime Gemi de Previdência Social
(RGPS), publicados no Relatório Resumido de Execução OrçanEntária(RREO), tendo em vista o
grande volunr de renúncias previdenciárias, o mlpacto que elas exercem sobre o déficit do RGPS, a
necessidade de W.railü equilíbrio financeiro e atuarial do regiam(art. 201, capuz, da CF/88), o preceito
de üansparência nas contas públicas(art. I', $ 1', da LRF), a atribuição do Sistema de Contabilidade
Federal de evidenciar a renúncia de receitas (art. 15, hciso Vll, da Lei n' lO.180/2001), e a obri©.ção
do INSS de divujgir inbnnações atualizadas sobre receitas, despesas e resultados do RGPS(art. 80,
iriciso VH, da Lei n' 8.212/1991).

- Detemlinação ao Mirüstério da Previdência Social(MPS) e às Secretarias da Receia
Federal do Brasil (RFB) e do Tesouro Nacional (STN) do Milüstério da Fazenda (MF) para que
separem e cjassiíiquem coiltabilimnte as receitas provenientes das conüt)uições dos segurados
especiais daquelas recolhidas pelos prodtÉores rurais pessoa íisica.

- Recon.endação à Casa Civil da Presidência da Repü)hca para que avalie altemativas de
íinanclanento para os Encargos da União com militares inativos e seus pensioiüstas, com o propósito
de minimizar o déficit odstente, inchlsive com a instituição de conta.buição para aposentadoria e de

2
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contribuição patronal para o sistenn, e possíveis mudanças paranléüicas no regia.e, tais cona a
instüuição de idade mhlnn para ilatividade.

- ReconKndação à Casa Civil da Presidência da República para que avalie a conveniência
de inserir no prometo de Lei de Diretiizes Orçam-entárias dispositivo que obrigue os órgãos a enrvh as
iiúorn)ações atuariab à Secretaria de Políticas da Previdência Social do Miüstério da Previdência
Social (SPS/MPS) anuahmnte.

- Recoiurndação à Casa Civil da Presidência da República para que insira previsão, no
Prometo de Lei de Diretrizes Orçanxntárhs(PL.DO), de conte de custeio que seja suficiente para cobri
totalrmnte os auimntos de despesa deconentes da nnyoração de beneÊcios previdenciáiios do Regiam
Geral de Previdência Social(RGPS), tais cona aqueles atrelados ao salário mínmn.

- Recoimndação à Secretas:ia da Receita Fedeml do Brasil(RFB/MF) pam que realize,
anualmente, estudos sennjhantes àquele elaborado em 2007, 'FinanctaJmnto atual -- receita potencial e
renúncia Êscal' da Secretaria da Receita Previdenciária, com dados conten4)orâneos e com
aper&lçoanrnto da metodologia adotada, com o objetivo de avalh a eíêüvidade da arrecadação
previdencüia e diwlgá-la em seus relatórios anuais.

- Recomendação ao Ministério da Previdência Sockl(MPS) pam que examine os in4)actos
atuariais de alterações na legislação que introduzam condicionahdades para concessão de pensão por
norte, tendo em vista a necessidade de equilíbrio financeio e atuarjal

- Reconendação ao Müüstério da Previdência Social(MPS), ao Miistério da Fazenda
(MF) e à Casa CMI da Presidência da República, considerando que a previdência social possui caráter
contríbiúivo e deve observar criérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuaria], pam que
avaliem a conveniência de elaborar prometo de lei a ser enviado ao Confesso Nacional que:

a) altere a Lei n' 8.212/1991, a fim de especi6car contes de recursos adicionais que
possam viabilizar o equilíbrio Êr)anceiro e atuaiial enfie receias e despesas associadas à clientela

b) altere a atual sistemática de arrecadação de contribukões sobre a comercialização da
produção ruml e de reconhecm-ente de dheitos dos segurados, de forma a reduzir o vohmr de evasão
6scal e possbiitar a individualização da conüibuição do segurado especial estimulando-o a recolher
suas contribuições;

- Recoimndação à Casa CMI da Presidência da República, às Presidências da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal que atuem no sentido de eíêtivar a regulaimntação dos dispositivos
constitucionais que tratam do Regia.e Próprio de Previdência dos Servidores(liPPS), com o intuüo de
proceder às regulaimmações previstas no capuz e nos $$ 14 e 15 do art. 40 da Constituição Federal de
1988 e, com isso, vhbi]tzar, no longo prazo, o equilíbrio financeiro e atuaríal do reginn, preconizado
no caput desse imsino ait. 40.

Firmar eNendmnnto de que o resultado previdenciário deve ser apeado tomando por
base os seguintes valores:

a) do ponto de vista da receita, as contribuições estabelecidas no aü. 195, incisa 1, alínea
'a', e incisa 11, da Constituição Federal de 1988, ou suas substitutas(e.g., contribuição sobre produção
rura], sobre receita dos espetáculos esportivos de fiXebol proíissk)nal, do enlpre@.dor doméstico e
sobre prestação de serviços por cooperativas de üabalho), outms conlxibuições destir)adas à
prevkiência social porlei e a compensação previdenciária recebida de regimes próprios de previdência
(Conlprev);

b) do ponto de vota da despesa, as despesas com beneíicios do Regiam Gemi de
Social(RGPS), inchlindo clientela ruml e txbana, pari.s adnirüstiativanrnte ou

cona)ensação prevkienciária tranusíêrida a regia-es próprbs dee a
Previdência
judicialmente,
-revkiência (Comprev).
TC 034.660/2014-3 - imnilnmmeiÉo do Acórdão 2059/2012 -- Plenário/TCU
Acótüão ::2314/2015 -- Plenário - Relator José Múcb Monteíro

3
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Principais achados:
- Sete deliberações coram consideradas atendidas, as quais cona.ruíram para unn maior

transparência e coníiabilidade nas inâomiações prestadas à sociedade, princ4)ahmnte por meio do
Relatório Resumido de Execução Orçanrntária e do projeto da Lei de Direüizes Orçanrntárias,
escheceram situações at4)loas ideiüiÊcadas duraMe a auditoria e subsidlamm propostas legislativas
visando o equiíbrio do sistema preüdenciário.

- Dez deliberações foram considemdas cona não cumpridas ou não mlplenentadas, as
quais estão rejaciomdas, princ4)alnKnte, à divergência de eMendmKnto, por parte do Miiüstério da
Deíêsa, acerca da classiÊcação das despesas com militares inaüvos com) previdenciárias e a
necessidade de dar publicidade ao mlpacH atuarial dessas despesas-

- A necessidade de akemções em sistemas, princlpalnxnte a criação do e-Socbl e de
interação com ouros órgãos taxi)ém contra)uíram para que algutms delibemções ainda não fossem
totaltmnte atendidas.
De te rminaçõe s/Re come ndaçõe s :

- reiterar as determinações proferidas nos itens 9.3.2 e 9.5 do Acórdão 2.059/2012 --
Plenário, fixando prazo de 180(cento e oitenta) dias para atendjnento e alertando os gestores da Seori
e da S'IN que o i)ão ctml)rmnnío das medidas, sem nativo justiHcado, poderá. ensdar sua
responsabilização, nos temas do art. 58, inciso Vll, da Lei 8.443/1992, e do ad. 268, incisos Vll, Vlll
e $ 3', do Regimento hiterno do TCU;

- determinar à Secretaria de Organização Institucional do Miiüstérjo da Densa(SconD que,
além das projeções atuariais relativas às pensões previstas na Lei das Pensões Militares que já são
elaboradas, elabore, no prazo de 180(cento e oitenta) dias, em separado, avaliação atuarial com as
proleções e resultado atuarial reíêrentes aos beneÊck)s decorrentes de pensões especiais orümdas de
veteranos das cana)ai)has do Uruguai e Paraguai, Lei das Sete Praxis, Montepk) nilitm, ex-
combatentes e outras senElhatltes, tendo em vista que tais pensões constituem despesas de caráter
continuado a serem suportadas pelo Tesouro Nacional por loi)go prazo.

- detemlmar à Seori, à RFB/MF, ao MPS, ao INSS, à Casa Civil e à STN que apresentem,

Estado brasileiro, especi6caimnte quanto às políticas de Previdência Social do Regiam Gemi(RGPS),
realizou üabalho codunto com os Diálogos Setoriais, iniciativa que agre@. tmbalhos de interesse
comimi ao Bmsil e a União Europeia. O levantaimnto toi realizado em 2014, em que os sisteims de
Previdência Social do Brasil e de quatro países europeus selecionados(Portu@.l, Polõnia, Grécia e
Hungda) coram analisados comparativamente por perto local e perito extemo. Agre@mm-se, aos
üabahos úlais apresentados, ülbmnções e análises cottX)araüws quanto aos demais pares da União
Europeia ou aos países membro da OCDE.
Principais achados:

- Dividido em sete tópicos, o trabalho ocupou-se de identificar as píinclpais senx3lhanças e
diíêrenças enfie os dois grt4)os de países, buscando no cenário ewopeu(de população
proporcionalnx3nte mais idosa) inspiração para soluções aos problemas brasileiros presentes e âlturos.

- O pmmiro tópico, Esüutura Económica e Deinogáfica, matou de cona)aia os princ4)ais
indicadores rnncroeconânlicos e denngrá6cos do Bmsil e dos países ewopeus, o que pemütiu a
constatação de que, apesar da diíêrença em grande parte dos indicadores, a deimgraíia passada dos
pares europeus se assetnrlha à brasileira do presente, ou sqa, o rápido envelhecimnto da população
nacional pode ton)ar as duas eslr\auras etárias cada vez mais seno:lhantes.

- Os principais benefícios de Segundade social coram identificados no segundo tópico
abordado, o que pemlitiu veri6car algum)as especi6cidades brasileiras, coiro a ausência de

4
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condicionalidades das Pensões por norte(risco rnininlizado peia Medida Provisória 664, de
30/12/2014, cowertido na Lei 13.135, de 17/6/2015; ambos ilstruímntos posteriores ao estudo); a
pern-nnêncía da aposentadoria por tempo de conlnbuição no sistema bmsüeiro e a alta proporção de
@stos previdenciárbs em relação ao PIB cona)arativaimnte ao percentual de idosos da população.

O terceiro tópico houxe análise sobre as lentes de únnciamento da Previdência Social
nos dois grupos, o que dem)nstrou a seimJhança entre eles, à exceção de casos especiais de
6nanclanEnto(alíquotas reduzidas) a detemlinados grupos, cone jovens portugueses a procum de seu
prirmiro enl)rego ou aposentados húngaros que retornam à atividade.

- A sustentabüdade íinamceira e atuarial dos sistemas previdenciárk)s foi discutida no
tópico 4, o que ilusüou a experiência da União Epopeia em supervisi013ar sistenns preüdenciários
soberanos ao criar indicadores em três grandes temas: Adequação(rendmnntos de aposentadorias que
permitam a manüenção, em grau razoável do padrão de vila após a aposentadoria); Sustenübüidade
(equHbrjo enfie conüibuições e benefícios que considerem as pressões do envelhecinnnto
popujaciona], com ênfase na redução de @.stos); e a Modernização(transparência dos sistemas e
igualdade de tratamento previdenciário enfie os gêneros, com a citação de ürraimntas auxiliares para
preveni os eíêitos negativos da exchlsividade para cuidar de filhos pequenos).

- O quinto tópico aborda as contribukões parciais(eíêito da iMomlajidade na Seguridade
Social), problema mais expressivo no Brasa e ainda sem sohição também na Europa.

- As principais reõmns previdenciárias dos sistemas previdenciários europeus coram
discutidas no tópico 6, dennnstrando o eíêito de desequilíbrios financeiros ou de crkes económicas na
urgência ou an)pliude das reeomlas previdenciárias.

- FilalnEnte, o trabaho é conchddo com a ailájise dos indicadores pam avaliação de
políthas previdenciárias, trazida pelo peão extemo. Nesse tópico, os princpais indicadores utilizados
peia Comissão Europeia são explicados, bem corra a Éomla de supervisiona-los, o cl)afundo Método
Aberto de Cooperação(Open Method of Coopemtion). Esse método provou-se eÊcaz em pemlitir que
a pressão dos pares e a definição conjimta de indicadores pudesse realizar nlJdanças graduais e
contínuas em diferentes sistemas previdenciários soberanos, experiência que poder.ia ser aproveüada
no Brasíl nos casos do Regiam Gemi de Previdência Social ou nos Regiims Próprios de estados e
mlmlclplos
Delibemção:

- Encaminhar, para ciência, cópia da deliberação, aconpailhada do relatório e voto que a
íimdanEiúam e dos estudos produzidos pejos peútosjocal e extemo, a diversos órgãos do Exectúivo e
Legislativo.
TC 010.651/2014-4 - relatório sistênüo da prevkiência social(Pise Previdência)
Acórdão$i34114/2014 - Plenáüo . Relator Mãústro Amido Cedraz

Principais achados:
- Risco na sustentabilidade dos regitms previdenciários(RGPS e RPPS)

Dem)ra na ]mplennntação do Fundo do Regiam Geral de Previdência Social(FRGPS).
-jiiscos de regularidade na concessão de benefícios.
- Baixa recuperação de prédios previdenciários.

De te rminações/Re come ndaçõe s :
- Detenninação à Casa Civil da Presidência da República, visando à pronnção de

mudanças estruturais e paraméüicas necessárias à mitiW,ção dos riscos apontados, e em parceira com
oiros atores envolvidos, tais cona: Mitdstério da Previdência Social; Miüstério da Fazenda;
Müüstério do Plandaimnto, Orçaimnto e Gestão; Instituto Nacional do Seguro Social Câmam dos
Deputados; Senado Federal Tlibtmal de Contas da União; entidades representantes de enlpre®.dos; e
entidades representantes de enlpre@.dores, para que:

a) apresente piano de ação para atacar as Êagilidades identificadas no Regiam Geral de
Previdência Social em especial quaúo: ao desequilíbrk) no 6nancíanrMo das aposentadorías da
clientela rural às proÍeções de envelhecinnnto da população brasileira; aos paíânrtros de concessão

5

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57364340. G



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC OI 0.783/201 7-2

de pensões por morte; e à qualltidade de isenções e reduções de alíquotas previdenciárias, com
complexo sistema de compensação;

b) apresente piano de ação pam atacar as Êagilidades identMcadas nos Regimes Próprios
de Preúdência Social da União, dos estados, Distrio Fedeml e nlumcípios, em especial quanto: à
inexistência de Fundo Previdenciário especí6co para os servidores civis da Ui)ião; ao déficit atuarial
dos reginxs prós/idenciáiios, particulanrxnk os reginrs federal e estaduais; à dificuldade da
6scalização da gestão de iwestiiwntos dos Fundos Previdenciários; à dificuldade da fiscalização da
concessão de benefícios em estados e nlimicípios; às projeções de envelhecinKnto da população
bmsíleira; e aos parâmetros de concessão de pensões por morte;

c) apresente piano de ação pam atacar as Êagüidades identi6cadas nos Ei)cargos
Financeiros da Ur)ião com os nlilüares inativos e seus pensionistas, em especial quanto: à indefinição

Principais achados:
- Falta de üansparência sobre a süuação atuarial da União: 1) Passivo dos militares; 2)

Pensões militares: ausência de política e registros contábeis; 3) Militares inativos: ausência de proJeção
e de políica de registros comábeis; 4) Fala de Divul©,ção do Déficit Atuarial do Regiam Geral de
Prós/idência Social
D e te rminações/Re come ndaçõe s :

- Recomendação ao Müüstério da Delêsa que calcule o valor presente das proJeções das
pensões núlitmes das Forças Am-idas.

- Recoimndação ao Miüstéík) da Deíêsa e à Secretaria do Tesouro Naciona], sob a
coordenação da Casa CMI da Presidência da República, que tour.rm as providências necessárias para o
reconhecimento, a nEnsuração e a evidenciação do passivo reBrente às pensões relativas aos militares
das Forças Andadas, pemüthdo assim a apresenüção dessa üúomução no Balanço Patrinnnial da
União e a dívul©.ção das premissas e detalhannntos em notas explicativas já pam o exercício de 2015
e segumtes.

- Recomendação à Casa Civil da Presidência da República e aos Ministérios da Defesa e da
Fazenda que realizem estudo codunto para avaliar as nnlhores prátbas ülternack)Dais de prestação de
contas dos encargos com militares irlaüvos, incluindo no escopo do estudo a necessidade de registros
contábeis ou elaboração e divul@ção de dennnsüações especí6cas sobre a situação das despesas
íiJturas com os miai:ares.

- Recomendação à Casa Civil da Presidência da República, ao Ministério da Preüdência
Social e ao Müüstério da Fazenda, sob a coordenação do priímiro, que apresentem em até 180 dias os
resultados obtidos pelo Gnlpo de Tmbalho ülstituído pela Portaria Conjunü CC/MF/MPS 218/2014,
especiõcanrnte no que tange: a) aos resultados sobre a avaliação das ímlhores práticas internacionais
de prestação de contas da previdência social e a necessidade de elaboração e divul@.ção de
inhmlações especí6cas sobre a süuação atuarial da prevalência social; b) à ítlchlsão do balanço
atuarial do Regiam Gemi de Previdência Social nos relatórios de avaliação atuarial; e c) à inclusão do
balanço atuarial do Regin-n Geral de Previdência Social em notas explicativas das denlonslrações

Principais achados
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- Distorções não quantificáveis: 1) Falta de üansparência sobre a situação atuarial da
União; 2) Passivos com pensionistas e inah'os militares; 3) Pensões militares: ausência de
imnsuração, reconhecm-eito e evidenciação de despesas íiituras; e 4) Militares ülativos: ausência de
proUeção e de polítka de registros contábeis.
Dete mlinaçõe s/Renome ndaçõe s :

- Recormndação ao Ministério da Defesa, sob a coordenação da Casa Civil da Presidêncb
da República, que tormm as providências necessárias pam o recoiüecinrMo, a m3nswação e a
evidenciação contábil do passivo referente às pensões nilüares previstas na Lei 3.765/1 960.

- Reconnndação à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério da Deíêsa para
que mlplenKntem as práticas de evidenciação, reconheciimnto e nensuração das despesas figuras com
militares inativos de Êomn a pemliú a transparência necessária e aviar quaisquer distorções lmter.tais
no Balanço Geral da União.
Nas Contas de Govemo de 2014, foram feitas recomendações a órgãos do Poder Executivo
relacionadas ao tema previdência. Tais recomendações íomm objeto de nnnitommento nas
Contas de Governo de 2015. Seguem, abaixo, em resumo, as recomendações, a situação e os
comentários descritivos feitos no corpo do relatório das contas de 2015.
R.econnl\ilação. "ao Ministério da Defesa que calcule o valor presente das projeções das pensões
rnititares das Forças Armadas"
Situação: não atendida
Comentários :

'0 Ministério da Defesa(ÀáD) informou que intevpâs recurso de reconsideração em
função das determinações contidas no Acórdão 2.314/2015 - PtenáHo, resultaYtdo na suspensão dos
feitos dos itens 9.6 e 9.7 da deliberação recorrida, com re$exos na implementação das
recomendações exaltadas nos Acórdãos 2.059/2012 - Plenário e 2.468/2013 - Plenáüo, levando ao
aão reconhecimento e evidenciação, nas contas de governo relathas ao exercício de 2015, do passho
'oferente às pensões dos militares das Forças Amtadas. In/ownou, também, que a matéria tem sido
)bjeto de providências e debates com órgãos do go-demo alcançados pelas deliberações emanadas
pelo TCU, particularmente a STN e a Casa Civil. Desse modo, informa o MD, não obstante a
argumentação quanto à ctmplitude de alcance dos efeitos suspenshos, Joi constituído Gmpo de
Ft.aba]ho interministerial, con/orbe a Pot'latia Conjunta MF/CC-PR/MD 1, de 14/1/2016, com
atribuição de realizar, no prazo de 180 dias: '(...) estudo co4unto para avaliar as melhores práticas
internacionais de prestação de contas dos encargos com militares inattvos, obsemando os marcos
normathos internacionais e nacionais, incluindo no escapo do estudo'. Porém, a Secretaüa-Geral do
MD, considerando os efeitos do recurso interposto, propôs ao Ministério da Fazenda e à Casa Civil
ia Presidência da República que a contagem do prazo de 180 dias seja itticiada a parta' da dclta de
comunicação da decisão que vier a ser adotada pelo TCU em função do recurso de reconsideração
irtteYposto contra o Acórdão 2. 314/2015 -Ptenáho.

Ocorre que os efeitos suspenshos dos itens 9.6 e 9.7 do Acórdão 2.034/2015-TCU-
Plenário não atingem m recomendações das Contas de Governo de 2014, nem as de 2013, em virtude
de tratarem de assuntos dyerentes, con/orbe se explica, a segue':

a) o citado item 9. 6 do Acórdão 2.034/2015 - Plenário trata de avaliação atuarialpara as
proJeções e o resultado atuarial referentes aos bene$cios decon'entes de pensões especiais, oriundas
:te veteranos das campanhas do Urugüai e Paraguai, Lei das Sete Pragas, Montepio Militar, ec-
=ombatentes e outras pensões especiais semelhantes, e nào às pensões militares comuns que são
referenciadas nas Contas de Go-vemto de 2014;

b) jã o item 9.7 do Acórdão 2.034/2015 - PlenáHo Jaz remissão especi$camente ao
Ministério da Defesa nm questões relativas ao: i) resultado atuarial que c07ttemple também as
despesas com aposentados militares; e ii) publicação no RetatóHo Resumido de E)çecução
Orçamentária de quadro espec#ico com despesas de militares.
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Assim, o item 9.6 do Acórdão 2.034/2015 - Plenário discorre exclusivamente sobre a
necessidade de um tratamento atuariat para pensões especiais, e não se aplica às pensões militares
ordinárias previstas na Lei 3. 765/1960.

Quanto ao item 9.7, refere-se à necessidade de lwantamento de resultado atuariat das
'aposentadorias'' militares nos projetos de lei de diretrizes orçamentárias, em cumprimento ao art.
4'; $ 2', incisa 11, alínea "a'', da Lei Complementar IO1/2000(Lei de Responsabilidade Fiscal), bem
como de quadro especi$co com as despesas com pessoal militar nos relatórios resumidos de ncecuçào
orçamentária; o que obviamente não se aplica às pensões militares.
Recownnàação. "ao Ministério da Defesa e à Secretaria do Tesouro Nacional, sob a coordenação da
Casa Chia da Presidência da República, que tomem as providências necessárias para o
reconhecimento, a mensuração e a evidenciação do passivo referente às pensões relathas aos
militares das Forças Armadas, permitindo assim a apresentação dessa in/armação no Balanço
Patrimonial da União e a dhulgação das prembsas e detalhamentos em notas explicativas ja para o
exercício de 2015 e seguintes.
Situação: Tlão atendida
Con)e etários :

"0 TCUemitiu tanto nas Contas de Governo de 2014, como de 2015, recomendações para
o Ministério da Defesa com o propósito de reconhecer, censurar e widenciar no Balanço Geral da
união as provisões com pensões militares. De acordo com a PCPR 2015, a STN informou queloram
realizadas três reuniões sob sua coordenação, com a presença de representantes do Ministério da
Defesa, dos três comandos militares e da Casa Chia. As reuniões ocorreram em 18/6/2015, 3/11/2015
e 8/12/2015, objetivando a discussão das providências e metodologia a ser utilizada pelos Comandos
da Maünha, Exército e Aeronáutica, sob a coordenação da SecretaHa de Coordenação e
Organização Institucional(Seori/MD), para cumprimento do Acórdão 2.461/2015-TCU-Pte7tário.

Posteriormente, em 28/12/2015, a Seori/MD encaminhou mensagem eletrõnica à STN
acusando o recebimento do O$cio 1.178/2015-TCU-SecexPrwidência, de 8/12/2015, em que se
Infotmaxa a apreciação do recurso interposto e a smpensão dos efeitos do item 9.6 e 9. 7 do Acórdão
2.034/2015 - Plenário. Ocorre que os efeitos suspenshos dos itens 9.6 e 9. 7 do Acórdão 2.034/2015 -
Plenário não atingem as recomendações das Contas de Governo de 2014, bem como de 2013, em
virtude de serem assuntos dUerentes, conformejã exposto acima.
Reconnnüação. "à Casa Chia da Presidência da República e aos Ministérios da Defesa e da Fazenda
cine realizem estudo cotÜunto para avaliar as melhores práticas internacionais de prestação de contas
dos encargos com militares inativos, incluindo no escopo do estudo a necessidade de registros
contábeis ou elaboração e divulgação de demonstrações específicas sobre a situação das despesas
futuras com os militares?
Situação: atendmnnto em curso
Comentários

''Conforme a PCPR 2015, .foi constituído o Grupo de Trabalho Interministerial composto
por S'll-í, MD e Casa Civil, objethando realizar estudos para avaliar as melhores práticas
internacionais na prestação de contas dos encargos com inata'os militares. com os respectivos
registros contábeis, por meio da Poi'«faria Conjunta MF/CC-PR/MD 1/2016. De acordo com o aN. 3'
da Portada em questão, o Grupo submeterá à apreciação e deliberação, no prazo de 180 dias,
contados da data de publicação da portaria, retató7'io de trabalho que conterá a descrição das
athidades desenvolvidas, a anal;i,se dos dados, informações veriDcadas e a proposição de
encaminhamentos. Dessa forma, considerando que o grupo de trabalho .foi constituído apenas
14/1/20i6, ainda não foram apresentadas as conclusões do grupo, impossibilitando a incorporação
das conclusões ao BGU 2015:'
Recomendação. "à Casa Chia da Presidência da República, ao Ministério da Prwidência Social e ao
Ministério da Fazenda, sob a coordenação do primeiro, que apresentem em até 180 dias os resultados
obtidos pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portada CoÜunta CC/MIF/MPS 218/2014,
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especi$camente no que tange: a) aos resultados sobre a avaliação das melhores práticas
internacionais de prestação de contas da previdência socül e a necessidade de elaboração e
divulgação de infonnações espectRicas sobre a situação atuariat da prwidênci(i social; b) à inclusão
do balanço atuarial do Regime Geral de Prwidência Social nos retatóHos de avaliação atuarial; c) à
,oclusão do balanço atuaT'iat do Regime Geral de Previdência Social em notas explicativas das
demonstrações$nanceiras do Fundo do Regime Geral de Previdência Social e da União;".
Situação: atendmEnto em caso
Come ntários :

"Em 19/12/2014 J'oi ceado um Grupo de Trabalho(GT), composto por Casa Chia,
Mlinistéüo da Previdência Social, Ministério da Fazenda e INSS, con/ot'me a PoHaria Conjunta
=C/MF/MPS 218/2014, com os seguintes objethos: i) realizar estudo em atendimento à XXI
Recomendação constante do Parecer Prévio do Tribunal de Contas da União sobre as Contas do
Governo relativas ao exercício de 2013, emitido por intermédio do .Acórdão 1.338/2014-TCU-
Plenário; ii) propor plano de ação para dar tratamento aos aspectos identificados pelo TCU no
âmbito do Regime Geral de Prwidência Social, em atendimento à determinação 9.1.1 do Acórdão
3.4]4/2014-TCU-Plenário(Flsc Previdência Social).

O GT, que também contou com a particbação de representantes da CGU e da SOF,
concluí seus trabalhos, encaminhando relatório $nat aos mittistros da Fazenda e do Trabalho e
Prwidência Social.

Em atendimento aos objethos (i), foram produzidos os seguintes documentos: Nota sobre
'Registro do passho previdenciário de acordo com as melhores práticas internacionais" ; e Relatório

sobre ''E)cpeHência internacional referente ao cálculo e registro do passho atuarial govemamentat".
A nota elaborada pela Secretaria do Tesouro Nacional conclui que: ''tendo em vista o

tratamento estatístico e contábil(...) explicitados e a apetência internacional observada, esta
Secretaüa do Tesouro Nacional registrou asprovisões matemáticas prwidenciáHas de longo prazo do
RPPS no Balanço Geral da União".

Em relação ao RGPS, as práticas internacionais e os manuais de estatísticas de$nanças
públicas e de contabilidade aplicada ao setor público recomendam o registro dos valores referentes
ao défuit atuariat do RGPS em nota explicatha. .A despeito dessa recomendação, dadas as
di$Kutdades técnicas apresentadas pelo MTPS para apuração dcts expectattvas de contribuições em
üm ambiente de prwidência aberta como o do RGPS, o MTPS registrará, em um primeiro momento,
apenas os valores referentes ao passho atuat'ial do RGPS em nota ncpticat»a das demonstrações
contábeis do fundo.

Adicionalmente, serão .feitos estudos para vedlficar a viabilidade de incorporar o registro
do valor presente das contribuições projetadas do RGPS, de modo a estimar o dé$uit atuarial desse
rpa'iZH p

Quanto ao objetho ü), lforam elaborados os seguintes documentos: Relatório sobre
cumprimento das determinações e recomendações contidas nos Acórdãos 1.338/2014-TCU-Plenário e
3.414/2014-TCU-Plenário; Proposta de Plano de Ação para Atacar as Fragilidades Tdentificadaspelo
Tribunal de Contas da União no Regime Geral de Previdência; Mensagem de 30/3/2015, em resposta
ao Ofício de Requisição 10-01]/2015-TCU, referente ao pedido de informações sobre o cumpHmento
da recomendação 9.15.2 do Acórdão 2.059/2012-TCU-Plenário, com alterações introduzidas pelo
Acórdão 2.468/2013-TCU-Plenário; Nota MinistéHo da Fazenda sobre a desoneração da folha de
pagamentos; Nota Ministério da Fazenda sobre Considerações sobre Prometo de Lei Desoneração da
Folha de Pagamento; e Tabela contendo o impacto da reoneraçãa da folha de pagamentos
considerando o texto da Le{ 13.161/201S.

O plano de ação apresentado pelo MTPS twe como .foco o desequilíbrio no$nanciamento
das aposentadoHas da clientela rural; as projeções de envelhecimento da população brasileira; a
pouca condicionalidade na concessão de pensões por morte; e a tendência histórica de aumentar a
quantidade de isenções e reduções de atiquotas prwidenciárias, com complexo sistema de
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compensação, questões para as quais foram apresentadas as ações desenxotwidas pelo Ministério em
dois ecos: o envelhecimento populacional, com ações especí$cas nas pensões concedidas; e a
prwidência mrat, especialmente no que se refere aos segurados especiais. Além dessas ações, foram
apresentadas considerações acerca da política de isenções e reduções de atÜuotas prwidenciárias,

Principais achados:
' - Subavaliação do ativo do Fundo do Reginn Gemi de Previdêncb Social em raâ.o da

ausência de registros dos créditos tributários a receber e da dívida atava tributária.
- Superavajiação do ativo do FRGPS em ração da ausência da constil:lição de ajuste para

perdas referentes à conta Créditos por Danos ao Patrinónk).
- Não divul@.ção dos crüérios de ajuste para perdas que representam 96% da dívida atava

i)ão tributária do FRGPS.
- Inexatidão na classHcação contábil dos imóveis do FRGPS.
- Ausência de divul@.ção de Notas Explicativas às demonstrações firunceiras do FRGPS.
- Ausência de diwl@.ção das dennnstrações ljnanceiras individuais do FRGPS.
- Falta de evidenciação da situação atuarial do Regime Geral de Preüdência Social

D e te ntünações/Re comendaçõe s :
- Detemü)ação ao hlstituto Nacional do Seguro Social(INSS) pam que, nas próxm)as

dem)nstrações financeiras aixJais do FRGPS: 1) divulgue, em notas explicativas, a situação atuarial do
RGPS, contemplando, além das inR)mações atx]a].iais gerais do RGPS, dados de conliibuições e
despesas a vak)r preseüe, bem cona dé6cit atuaiial do RGPS, em consonância com os resultados do
grupo de üabalho constituído pela Portaria Conyunü 218, de 19/12/2014, da Casa CMI da Presidência
da República e Ministérios da Fazenda e da Preüdência Social para realização de estudos sobre a
matéria; 2) constitua custe para perdas dos créditos por danos ao pátria)anjo e divulgue em notas
explicativas a nntodok)gia utilizada e a nrnx5ria de cálcio do ajusk, de modo que a coiüabiização
reílita a real situação dos dÍGitos a receber do FRGPS; 3) divulgue, em notas explicativas, a
imtodologia utilizada e a memória de cálculo do ajuste pam perdas, bem con-n escjarecinasntos quanh
aos íàtores quejevamm o íimdo a considerar perdas tão significativas na conta Díüda Al:iva não
Tlã)utária; e 4) divulgue, em sido eletrõnico, as demonsüações íinanceims do FRGPS, de hrnla a
proimver a gestão üansparente da inâomlação, propkiando an4)lo acesso e divul@.ção.

:Recoimndação ao INSS para que: 1) impleímnte práticas comábeis pam classi6cação do
acervo mobiliário do FRGPS, em convergência às nornns de contablidade, de nado que soja possível
distribuí os imóveis do FRGPS entre as contas contábeis que nxhor expressem a classiÊcação dos
bens; 2) elabore, nos exercícios 6nanceiros subsequentes, notas explicativas às Deimnsüações
Financeiras do FRGPS, que contenham, no mír)inn, iúornnções gerais sobre o findo; resunn das
políticas contábeis signücativas; inforn)ações de suporte e detalhanrnto de itens apresentados nas
demonstrações ânanceiras pela ordem em que cada dennmtmção e cada rubrica sejam apresentadas; e
auras ilR)mações relevantes que possam ü)ítuenciar a situação ülanceira do fimdo, conlomx3
definido no Manual de Contabiidade Aplicada ao Setor Público(MCASP); e 3) consulte nrnsalnrnte
a coiúom)idade contábil, no Siaíi, das Unidades Gestoras sob sua responsabilidade, de ando a evitar

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57364340



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC O l 0.783/201 7-2

na área de previdência com vistas a girant# a necessária transparência dos dados e dispoilibüizar as
inhrnnções para o debah qualiâcado da reforma da previdência.
Relator: Miústro José Macio Morteiro

É o relatório
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VOTO

Em exame Solicitação do Congresso Naciona], original.h da Comissão Parjaimnh de
Inquérito do Senado Fedeml destinada a investlglr a Contabiidade da Preüdência Social(CPIPrev),
para que o Tribunal: "l?!áo/me sopre o.ç resz//fados de azzdí/amai em czlxso ou cone/az'das reZafívas à
situação do Regime Geral de Previdência Social(RGPS) e dos regimes próprios da União, medidas
determinadas ao Poder Executivo e a situação dessas deter'minações quanto ao seu cumprimento ou
descumprimento".
2

Solicitação do

A reBrida comissão íêz duas solicitações a esta Corte. .Além da que om se aprecia,
encaínitülada imdiante Oficio 25/2017-CPIPrev, em cubo expediente(Oficio 26/2017-CPIPrev) âoi
pedido que o Tlibtmal começa inÊornlações acerca da situação dos regimes próprios dos estados,
municbios e Distrio Federa], dellnnda objeto do TC 010.786/20 1 7- 1.
3. A solicitação pode ser conhecida pelo T]ibuna], ante o atendirmmo dos requisüos de
adnissibilidade aplicáveis.
4. A assessoria do nEU Gabinete, em consumo com a Secretaria de Controle Extemo da
Previdência, do Trabalho e da Assistência Social(SecexPrevidência), mediante pesquisa nos sistemas
iúormatizados desta Corte, idetüÊcou os seguintes processos que tratam de üabalhos de 6scalizações
e nnnitoranentos relacionados à situação do Regiam Geral de Prevkiência Social(RGPS) e do
Regime Próprio de Preüdência Social da União (RPPS União): TCs 015.529/2010-0, 034.660/2014-3,
015.986/2014-4, 010.651/2014-4, 005.335/2015-9, 031.235/2015-8, 008.389/2016-0, 026.106/2016-7
e 001 .040/2017-0.
5. Portanto, no relatório que acon4)anca este voto coram descritas inâornnções que incham
os principais acllados das 6scalizações, as detenninações e recomendações deitas a órgãos e entidades
do Poder Executivo, bem cona, quando é o caso, a situação dos nnnitoraimntos realizados acerca do
que Êoi decidido.
6. Destarte, entendo que a sohcüação dem ser atendida com o envk) de cópia integral
digitalizada dos referidos processos e, em sepamdo, de todas os acórdãos neles prolatados, bem coiro
da decisão que ora se adotaiá, acon4)anelada do relatório e voto que a fimdaimntam
7. Por íim, registro qw obtive anuência prévia dos respectivos relatores para o Êomeciimnto
de cópias dos processos aülda abertos.

Ante o exposto, voto por que o Tribunal adote o acórdão que ora submeto a este Colegiada.

TCU, gaja das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 10 de maio de 2017

JOSÉ MACIO MON'lEiO
Reitor

l
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ATO DO SECRETÁRIO

O SECjiETARIO DE CONTROLE EXTERNO DA SECRETARIA DA
PREVIDENCIA, DO TRABALHO E DA ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições
informa acerca da natureza preliminar das informações relacionadas aos seguintes processos, que
ainda não contém de]iberação deste tribunal com trânsito em julgado

TC OO1.040/201 7-0; TC 026.106/201 6-7

SecexPrevidência, em 16 de maio de 2017

Fábio Henrique GranUa e Baços
Secretário da SecexPrevidência.

Mat. 3844-0


